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PROJETO DE LEI Nº 1.362, DE 08 DE AGOSTO DE 2022

Autoriza a transferência de recursos às Organizações
da Sociedade Civil - OSC's, através de Termo de
Fomento e/ou Colaboração com atuação na área da
Educação.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder
Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir às Organizações da Sociedade
Civil - OSC's, com atuação na área da Educação, os seguintes recursos no exercício de 2022.         Organizações da Sociedade Civil Valor (R$)

Associação de Integração da Criança 132.380,80
Associação de Pais e Amigos de Excepcionais (APAE de Pouso Alegre) 322.811,06
Associação de Promoção do Menor 245.578,41
Clube do Menor 209.190,03
Comunidadede Ação Pastoral - CAP 316.657,00
Congregação das Irmãs Salesianas dos Sagrados Corações 145.831,31
Movimento Social de Promoção Humana 449.635,72
TOTAL 1.822.084,35     

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei, correrão à conta das dotações orçamentárias
número: 02.007.0012.0365.0026.0005 - 3.33.50.43.00 - Subvenções Sociais - FUNDEB -

1192003 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Pouso Alegre - MG, 08 de agosto de 2.022.    JOSÉ DIMÁSDA SHVA FONSECA
refeito Muhicipal
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Objetiva-se este Projeto de Lei autorizar a transferência de
recursos às Organizações da Sociedade Civil, parceiras do Município com atuação na área
Educacional.

Em razão da Portaria Interministerial nº 02 de 29 de abril de
2022 do Ministério da Educação que alterou o valor referencial anual por aluno faz-se necessária
a atualização dos valores, em virtude do previsto na lei municipal nº 6.520 de 24 de novembro de
2021 para transferência de recursos às Organizações da Sociedade Civil parceiras da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

Ressaltamos que o valor do presente Projeto de Lei está
comtemplado na Lei Orçamentária Anual (LOA) conforme abertura de credito suplementar
através da Lei 6.682 de 04/08/2022.

Solicito o apoio dos nobres Edis no sentido de votar
favoravelmenteà aprovação do referido Projeto de Lei.

Pouso Alegre - MG, 08 de agosto de 2022.   JOSÉ DIMAS DA SILVA FONSECA
refeito Municipal  



 

 

  
 

 
 

  
DECLARAÇÃO DA ADEQUAÇÃOORCAMENTÁRIA E DE COMPATIBILIDADE

COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIASECOM O PLANO
PLURIANUAL

Objeto: Objetiva-se este Projeto de Lei autorizar a

transferência de recursos às Organizações da Sociedade Civil, parceiras do Município com
atuação na área Educacional.

Em razão da Portaria Interministerial nº 02 de 29 de abril
de 2022 do Ministério da Educação que alterou o valor referencial anual por aluno faz-se
necessária a atualização dos valores, em virtude do previsto na lei municipal nº 6.520 de 24 de
novembro de 2021 para transferência de recursos às Organizações da Sociedade Civil
parceiras da SecretariaMunicipal de Educação e Cultura.

Declaro que o projeto de lei para fins de repasse dos valores em epígrafe é compatível
com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no que se refere às metas da
Administração, assim como é compatível com o PPA(Plano Plurianual).

Declaro ainda, como base na Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro que as

aquisiçõesnão afetarão em proporção um aumento de despesa.

Pouso Alegre MG, 05 de Agosto de 2022.

R É. Assinado de forma
PEDRO “ digitalpor PEDRO

AUGUSTO + AUGUSTO
. MASIERO:43507842840

MASIERO:43504 Dadgs:2022.08.05
842840 4  150449-0300' 

Pedro Augusto Masiero
Secretário Municipal de Educação e Cultura Interino

Portaria 4.264
Decreto 5491

 

  



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE
Prestação de Contas

 

Vínculo: 1192003Período: Julho/2022 Pág 144  
Estimativado impacto orçamentário-financeiropara com a finalidade de Impacto Orçamentárioe Financeiro , em cumprimentoao
disposto no Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000 e, considerandoas metas e prioridadeselencadas na Lei de
DiretrizesOrçamentárias,emitimoso seguinte parecer, Considerandoos dados.

Fonte de Recursos: 1192003 - FUNDEB30

10.735.439,34

1.053.089,48

Ativo Financeiro Inicial (1)

Passivo Financeiro Inicial (ll)

Situação Financeira Ini

E E EO E a

Resultado Aumenta 39.382.011,22

39.382.011,22
19.691.005,81

19.691.005,61

0,00

0,00

ResultadoAumentativo Orçamentário (IV)=(V + VI)

Receita (V)

InterferênciasAtivas (VI)

ResultadoAumentativo Extra-Orçamentário(VIl)=(VI)

(VHIE)           10.023.420,12

10.023.420,12
Resultado diminutivoOrçamentário (IX)=(X + XI)

Despesas (Projeção das Despesas Liquidadas) (X)

InterferênciasPassivas (X!)

Resultado Diminutivo Extra-Orçamentário(XIl)=(XHI)

DecréscimosPatrimoniais no Financeiro (XI)
  

Resultado Projetado 10.735.439,34

1.053.089,48

39.382.011,22
19.691.005,61

19.691.005,61
0,00
0,00  

10.023.420,12
10.023.420,12

0,00
0,00
0,00

0,00  

10.735.439,34

1.053.089,48
9.682.349,86

39.382.011,22
19.691.005,61

19.691.005,61

0,00
0,00          10.023.420,12

10.023.420,12

0,00
0,00
0,00

      

 
      

  

   

 
               

0,00
   

      29.358.591,10

39.040.940,96
Situação OrçamentáriaAntes do Ato (XIV)=(IV - IX)

Situação FnanceiraAntes do Ato (XV)=(II+IV+VII-IX-XII)e: 

Demonstrativo do Impacto

Fontes de Compensação 0,00 
Resultado Orçamentário Final Reprojetado
Resultado Financeiro Final Reprojetado

 

   
 

29.358.591,10
39.040.940,96

Tr
    

Conclusão
Atende ao Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000
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29.358.591,10
39.040.940,96       
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SECRETARIA ESPECIAL DS DESSUROCRANSAÇÃO,

GESTÃO E GOVERNODIGITAL
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